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LEI N!2 

* �,�,.,,:;:
trido

���� do. �'.� �

ESTA�A18A 

Em, .•. !??.�. de���

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

520, de 23 de julho de 1992. 

AUTOR!ZA O WER EXECUTrlO k"UI{ICil?AL 

SUl?LEMS1'7TAR DOTAÇÕES DO ORÇAKENTO 

VIGENTE :S DETEP.HINA OUTRAS PROVID�.­

CIAS. 

O PR".!':FEITO ?11UNI0Il'AL DE POCTNHOS, ESTADO DA PA-

RAÍBA, faço saber que a câma.ra; Kunici:pal aprovou e eu sanciono e. 

seguinte- Lei: 
ART. lº - Fica o Poder Executivo 1,!unicipal, auto-

rizado a suplementar dotações do orçamento corrente até a impo!'­

tância de Cr$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinqüenta milhões de 

cruzeiros), que será distribu.1do entre os elementos que forna.m as 

ur,...idades do orçamento. 

ART. 22 - Para o :procedimento da suplementação COI!!

tan:be do artigo 12, fica igualmente· autorizado o .Poder Executivo� 

nicipal, utilizar o excesso de arrecadação apurado no decorrer do 

semestre atual, bem como, demais fontes constantes da Lei n2 ...... 1

4.320, de 17.0J.1964. 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigê..'1.cia a partir 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 12 de· julho do 

corrente exercÍéio. 

ART. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.· 

PREF2ITURA n1.111ICI?AL DE 
F.AfBA, EN 23 DE JULHO :DE 1992. 

POC .• OS, f �.. PA-

A�.iW-Q 
Salvi o Souto de Clivei:ra. 

(PREFEITO) 


